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IR lEU JNAI REGIONAl ILEIJORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO N °  475 12005 

(Remaneja e renomina a 1878  Zona Eleitoral e 
recompõe as 868 . 1878 e 1 88a  Zonas Eleitorais) 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

CONSII)ERANI)O o contido nos autos de 
criação dc zona eleitoral n° 77--Classe 1 78; 

C()NSIDERANI)O que a Comarca de Pinhais 
possui número elevado de eleitores, situação que vem apresentando 

diíiculdades e transtornos na condução dos serviços na 1888  Zona Eleitoral 
daquela Comarca; 

CONSI I)ERANI)O as conclusões da 
Comissão de Criação de Zonas Eleitorais; 

CONSII)ERANI)O, finalmente, o disposto no 
inciso IX, do artigo 30 do Código 1 Ici toral. 

R E 50 L V E 

1 - REMANEJAR E RENOMINAR a 187'  

Zona Eleitoral de CRUZEIRO 1)0 OESTE para 187 Zona Eleitoral de 
PINI-IAIS. 

li - RECOMPOR a 86a,  187 e 188' Zonas 
Eleitorais do Paraná, da fhrma a seguir estabelecida: 86  Zona de 
Cruzeiro do Oeste compreende a sede e OS municípios de Mariluz, 
Fapejara e Tuneiras do Oeste; 187 Zona de Pinhais, compreende parte do 

município de Pinhais e 188' Zona de Pinhais compreende parte do 
município de Pinhais. 

lI - SUBMETER. de conformidade com a 

legislação eleitoral, a presente decisão à elevada aprovação do Colendo 
'lribunal Superior Eleitoral. 
SALA DE SESSÕES 1)0 TRIBUNAl. 1(13 ' 	ELEITORAL DO 

PARANÁ, EM 29 l)E ACOSl'0 l)E 2005 

.JOSÉ ULYTE?JÁtSRA LOIES - Presidente 
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